
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
~Estado de São Paulo~ 

L E I N° 5513/99 

I'UBLICADO (.A.) NO JORNI\L 
SOLE 11M DO MUNIC.I~IO 

~.· /?69 de_l3_! {f J rt? 9 

de 08 de novembro de 1999 

Denomina a rua UB54 do bairro Urbanova IV-A 
de Ercia Maria Ribeiro Pereira. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos 
faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei: 

Art. 1°. Fica a rua UB 54 do bairro Urbanova 
IV-A denominada Ercia Maria Ribeiro Pereira. 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data da 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

08 de novembro de 

da Secretaria de 
novembro do ano de 

Prefeitura M~· ipal de São José 
1999. 

E~v-M-[1 . ~o--~~ 
Emanuel Fe nandes 
Prefeito 

Iwao Ki.fo 
Secretário de As~untos Jurídicos 

dos Campos, 

Registrada na D · 
Jurídico 

isão de Formalização e Atos 
aos oito dias do mês de 

noventa e nove. 

e Atos 

(Proj. de Lei 193/99 de autoria do Vereador Jairo Pintos) 
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